
Câmara Municipal de Buritama
Estado de São Paulo

CNPJ   51.102.341/0001-09

EDIFÍCIO  VEREADOR  "ANTÔNIO   DE  ALMEIDA  FILHO"

INDICACÃO N° 26#6

EXM°. SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BURITAMA/SP.

0 Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
INDICA ao senhor Tiago Luiz de Oliveira, Prefeito Municipal, que sejam realizados os
estudos técnicos e o posterior provimento de Decreto Municipal, nos moldes do Decreto n°
013/2026  do  Município  de  Zacarias  (ANEXO),  para  dispor  sobre  o  reenquadramento  de
adicional por tempo de serviço e demais mecanismos equivalentes ao quadro de pessoal, nos
temos da Lei Complementar Federal n° 226/2026.

A presente indicação visa a adequação do município à Lei Complementar Federal
n° 226/2026, que revogou o inciso IX do art. 8° da Lei Complementar Federal n°  173/2020.
Esta mudança restabelece o direito à contagem de tempo de serviço para fins de concessão de
anuênio, triênio, quinquênio, sexta-parte, licença-prêmio e demais mecanismos equivalentes,
referente ao periodo de 28 de maio de 2020 a 31 de dezembro de 2021.

Considerando  que  o  Município  de  Buritama  também  enfrentou  o  estado  de
calamidade  pública  decoHente  da  pandemia  da  Covid-19,  tal  medida  é  necessária  para

garantir a justiça e a valorização dos servidores públicos locais.

0 objetivo é que seja concedido o reenquadramento das vantagens pessoais por
tempo de serviço, sendo que o pagamento de eventuais valores retroativos deverá ser objeto
de estudo e propositura específica, confome regramento legal.

Diante  do  exposto,  solicita-se  especial  atenção  do  Poder  Executivo  para  a

presente demanda, visando a valorização do fimcionalismo público municipal.

Sala das Sessões,  12 de fevereiro de 2026.
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I}IPRE`-SÀ OFICIÀL - ZÁCÁRIAS
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l+ri Complimemar Fédeml n® 173 \2üot mesübclecmdo o direito a cmiagm dÊ tmpo dÊ sairiços pam
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dapaDdÊnüadaCotüd-1P.atra*tsdoDecmoriÜ2Ó,]0.m:
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DECE"O:
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Apresentado em Sessão Ordinária
Câmara _13_/_02_/_2026_

ANTONIO CARLOS DE FREITAS                                                                            
Presidente

ANEXO INDICAÇÃO Nº 41/2024
ANDRÉ LUIZ CUNTO - VEREADOR


